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ATA DA 2550ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS)

Às dezoito horas do dia quatorze de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala de 

Reuniões do prédio da Presidência da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS), sito a

Avenida Conselheiro Rodrigues Alves s/n.º, em Santos-SP, realizou-se, remotamente, a 

segunda milésima quingentésima quinquagésima reunião ordinária da sua Diretoria 

Executiva. A reunião foi presidida pelo Presidente e Diretor de Administração e Finanças 

Interino, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor de Operações, Sr. Edilberto 

Ferreira Beto Mendes, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior, o 

Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. A 

reunião foi secretariada pelo Supervisor da Gerência de Governança Corporativa,                       

Sr. Rodrigo Dias Calafate. Atendido o quórum legal, o Presidente da mesa declarou abertos 

os trabalhos, passando à apreciação das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após 

examinadas e discutidas, receberam as seguintes manifestações unânimes da Diretoria 

Executiva: I.1 Com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000020/25-84/2025, 

decidiu: autorizar, em razão de recurso apresentado, a adjudicação e homologação do objeto 

do processo licitatório na modalidade RLE Eletrônico, por sistema de registro de preço,                  

nº 35/2025, que objetivou a contratação de pessoa jurídica para fornecimento, sob demanda, 

de insumos veterinários, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência, pelo prazo de 12 (doze) meses, nos termos e condições estabelecidas

LOTES 2, 4, 6, 7, 

8, 10, 12, 19, 24, 26, 28, 30, 32, 34, 35, 36, 38, 39, 41, 42, 48, 50, 54, 56, 58, 60, 62, 66, 69, 

70, 73, 74, 76, 80 e 82 à empresa CAT DOG ATACADO LTDA. pela melhor oferta global de 

R$ 93.798,56 (noventa e três mil e setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis 

centavos) e dos Lotes 3, 5, 9, 13, 21, 23, 25, 29, 31, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 55, 59, 

61, 63, 64, 65, 67, 68, 71, 72, 77, 78, 79 e 81 à empresa ALC MORAES COMERCIAL LTDA.

pela melhor oferta global de R$ 61.760,88 (sessenta e um mil e setecentos e sessenta reais 

e oitenta e oito centavos), considerando o Parecer de Compliance GECOP 145.2025, datado 

de 08/08/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 367.2025. I.2 Com base nos 

registros contidos no Processo Virtual nº 000274/23-31/2023, decidiu: revogar o processo 

licitatório na modalidade RLE Eletrônico, nº 15/2024, que objetivou a contratação de pessoa 

jurídica para a prestação dos serviços para implementação e execução de programas 

relacionados à educação ambiental e comunicação social no Porto Organizado de Santos e 

seu entorno, pelo prazo de 30 (trinta) meses, n
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da Administração e em razão da manifestação da GEMAM em seu despacho de 26/05/2025, 

considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 122.2025, datado de 11/07/2025, e o Parecer de 

Compliance GECOP 07/08/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 368.2025.

Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 368.2025. I.3 Com base nos registros 

contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000011475/2025, decidiu: autorizar a 

nomeação do Sr. Gilmar dos Santos Pombo, registro 36.376-6, para a função de confiança de 

Assistente Sênior ASE, na Gerência de Obras (GEROB), da Superintendência de 

Desenvolvimento de Infraestrutura (SUDIN) Diretoria de Infraestrutura. Para o assunto foi 

emitida a Decisão Direxe nº 369.2025. I.4 Com base nos registros contidos no Documento 

Virtual Protocolado nº 0000009728/2025, decidiu: aprovar a celebração de Contrato 

Transitório com a Transbrasa Transitária Brasileira Ltda., autorizando a ocupação da 

área de 51.460,24 m² (cinquenta e um mil, quatrocentos e sessenta metros quadrados e vinte 

e quatro decímetros quadrados) pelo prazo de até 1 (um) ano, com valor contratual estimado 

em R$ 3.921.270,29 (três milhões, novecentos e vinte e um mil, duzentos e setenta reais e 

vinte e nove centavos), considerando o Parecer SUJUD-GEJUR/038.2025, datado de 

16/07/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 370.2025. I.5 Com base nos 

registros contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000002879/2025, decidiu: aprovar 

a revisão do Instrumento Normativo de Processo INP.GECAL.OPR.010 Gestão de Acesso 

Aquaviário, considerando o Parecer SUJUD-GEJUR/027.2025, datado de 27/05/2025. Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 371.2025. I.6 Com base nos registros contidos no 

Processo Virtual nº 000466/23-00/2023, decidiu: autorizar o acréscimo de 25% no 

quantitativo dos itens do Contrato APS/079.2024, celebrado com a empresa J. Brilhante 

Comercial LTDA. para fornecimento de insumos de café, com vigência até 16/11/2026, 

passando o valor global atual de R$ 183.021,95 (cento e oitenta e três mil, vinte e um reais e 

noventa e cinco centavos) para R$ 228.769, 40 (duzentos e vinte e oito mil, setecentos e 

sessenta e nove reais e quarenta centavos), considerando o Parecer SUJUD/GEJAD                        

nº 232.2025, e o Parecer de Compliance GECOP 146.2025, datado de 08/08/2025. Para o 

assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 372.2025. I.7 Com base nos registros contidos no 

Processo Virtual nº 000473/23-67/2023, decidiu: autorizar novo aditamento do Contrato 

APS/020.2024, celebrado com a empresa CTT CENTRO DE TREINAMENTO TATICO 

LTDA., cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica, com instrutores credenciados pela 

Polícia Federal, para a formação dos Guardas Portuários da Autoridade Portuária de Santos, 

nos cursos especificados no contrato, incluindo exame prático com emissão de laudo, na 
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modalidade presencial, em 25% do quantitativo do exame prático de tiro com pistola 9mm, 

visando abranger os novos concursados da guarda portuária, no valor total de R$ 139.830,00

(cento e trinta e nove mil oitocentos e trinta reais), considerando o Parecer SUJUD/GEJAD 

248.2025, datado de 08/08/2025, e o Parecer de Compliance GECOP 155.2025, datado de 

13/08/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 373.2025. I.8 Com base nos 

registros contidos no Processo Virtual nº 000423/25-51/2025, decidiu: autorizar a abertura 

de processo licitatório, na modalidade Competição Pública Regime da Lei das Estatais 

(RLE), objetivando a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva a serem 

realizados nos aparelhos de condicionador de ar nas dependências da Superintendência do 

Porto de Itajaí SPI, com prazo de vigência contratual de 12 (doze) meses, com critério de 

julgamento menor preço global e modo de disputa fechado, com valor estimado global de               

 

, considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 236.2025, datado de 25/07/2025. Para 

o assunto foi emitida a Decisão Direxe nº 374.2025. I.9 Com base nos registros contidos no 

Processo Virtual nº 000506/25-86/2025, decidiu: autorizar abertura de processo licitatório, na 

modalidade competição pública Regime da Lei das Estatais (RLE), para contratação de 

empresa(s) para fornecimento de câmeras de monitoramento e licenças de software VMS, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, bem como dispensa da garantia contratual em razão das 

características da contratação, no valor estimado de  

,

considerando o Parecer SUJUD/GEJAD nº 241.2025, datado de 1º/08/2025. Para o assunto 

foi emitida a Decisão Direxe nº 375.2025. I.10 Com base nos registros contidos no Processo 

Virtual nº 000171/24-89/2024, decidiu: autorizar a prorrogação da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS nº 042/2024, firmado com a empresa LUMINAR EVENTOS E COMUNICAÇÃO 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.200.051/0001-83, objetivando a prestação dos 

serviços de planejamento, organização, produção e execução de eventos, com viabilização 

de infraestrutura necessária, fornecimento de alimentos, bebidas, recursos materiais e 

humanos, para atendimento de eventos oficiais, cursos e demais capacitações técnicas 

promovidos pela Autoridade Portuária de Santos (APS), pelo prazo de 12 (doze) meses, a 

partir do seu término de vigência, no valor total de R$ 8.969.999,91 (oito milhões e novecentos 

e sessenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos), 

considerando o Parecer SUJUD/GEJAD 246.2025, datado de 08/08/2025, e o Parecer de 

Compliance GECOP 147.2025, datado de 11/08/2025. Para o assunto foi emitida a Decisão 

Direxe nº 376.2025. I.11 Com base nos registros contidos no Processo Virtual                                    






